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RESUMO  

 

Esta dissertação aborda as transformações no sistema tributário brasileiro, com ênfase na 

tributação sobre o consumo no agronegócio, decorrentes da Emenda Constitucional n.º 132, 

de 2023, e da Lei Complementar n.º 214, de 2025. Considerando que o agronegócio constitui 

um dos pilares da economia nacional, essencial para o superávit comercial e para o 

desenvolvimento socioeconômico do país, investigou-se o seguinte problema de pesquisa: 

quais são os impactos imediatos das mudanças tributárias introduzidas pela Emenda 

Constitucional n.º 132, de 2023 e pela Lei Complementar responsável por sua regulamentação 

sobre o agronegócio brasileiro, especialmente em termos de tributação sobre o consumo? A 

partir deste questionamento, delineou-se como referência o seguinte objetivo geral: analisar os 

impactos das alterações no sistema tributário, promovidas pela Emenda Constitucional n.º 

132, de 2023 e pela Lei Complementar n.º 214, de 2025, sobre a tributação do consumo no 

agronegócio brasileiro. Para tanto, a justificativa para a realização do estudo fundamentou-se 

na necessidade de compreender, de forma aprofundada, os efeitos da reforma tributária sobre 

um setor estratégico para a economia nacional. Dessa forma, esta dissertação é justificada pela 

necessidade de entender como a reforma impacta em um setor tão crucial para a economia, 

garantindo que ele continue a se desenvolver de maneira sustentável e competitiva, mesmo 

diante das novas exigências legais. Ao analisar os efeitos imediatos das mudanças normativas, 

a pesquisa visa oferecer subsídios teóricos e práticos que possam orientar legisladores, 

economistas e profissionais do setor na adequação de suas práticas, assegurando a 

continuidade da contribuição do agronegócio ao crescimento econômico do Brasil. Sob esta 

perspectiva, com a nova norma poderá haver aumento na carga tributária, ante a completa 

alteração do sistema tributário principalmente em razão da implementação de novas bases 

tributárias. 

Palavras-chave: Reforma tributária; Agronegócio; Emenda Constitucional n.º 132, de 2023; 

Lei Complementar n.º 214, de 2025; Tributação sobre consumo. 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

This dissertation addresses the transformations in the Brazilian tax system, with an emphasis 

on consumption taxation in agribusiness, resulting from Constitutional Amendment No. 132 

of 2023 and Complementary Law No. 214 of 2025. Considering that agribusiness constitutes 

one of the pillars of the national economy, essential for the trade surplus and socioeconomic 

development of the country, the following research problem was investigated: what are the 

immediate impacts of the tax changes introduced by Constitutional Amendment No. 132 of 

2023 and the Complementary Law responsible for its regulation on Brazilian agribusiness, 

especially in terms of consumption taxation? Based on this question, the following general 

objective was outlined as a reference: to analyze the impacts of the changes in the tax system, 

promoted by Constitutional Amendment No. 132, of 2023, and by Complementary Law No. 

214, of 2025, on consumption taxation in Brazilian agribusiness. To this end, the justification 

for carrying out the study was based on the need to understand, in depth, the effects of the tax 

reform on a strategic sector for the national economy. Thus, this dissertation is justified by the 

need to understand how the reform impacts a sector that is so crucial to the economy, ensuring 

that it continues to develop in a sustainable and competitive manner, even in the face of new 

legal requirements. By analyzing the immediate effects of the regulatory changes, the research 

aims to offer theoretical and practical support that can guide legislators, economists, and 

professionals in the sector in adapting their practices, ensuring the continuity of the 

agribusiness contribution to Brazil's economic growth. From this perspective, the new rule 

could lead to an increase in the tax burden, given the complete change in the tax system, 

mainly due to the implementation of new tax bases. 

 

Keywords: Tax reform; Agribusiness; Constitutional Amendment n.º 132, de 2023; 

Complementary Law n.º 214, de 2025; Taxation on consumption. 
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INTRODUÇÃO 

 

Esta Dissertação aborda as alterações no sistema tributário brasileiro, especialmente no 

que tange à tributação sobre o consumo no agronegócio. As mudanças analisadas decorreram 

da Emenda Constitucional n.º 132, promulgada em 20 de dezembro de 2023, que, após mais 

de três décadas de discussões, reformulou significativamente o sistema tributário nacional. 

Complementarmente, foi sancionada a Lei Complementar n.º 214, de 2025, que regulamentou 

essa nova estrutura tributária em janeiro de 2025. 

A Emenda Constitucional n.º 132, de 2023 indica uma programação de extinção de 

tributos relevantes — PIS, COFINS, ICMS, ISS - e reduziu a zero o IPI (mantido 

exclusivamente em relação à Zona Franca de Manaus), com a previsão de instituição, em seu 

lugar, de três novos tributos: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), o Imposto sobre 

Bens e Serviços (IBS) e o Imposto Seletivo (IS). Uma das inovações mais relevantes desta 

reforma foi a criação de um IVA dual, com o IBS de competência municipal, estadual e 

distrital, enquanto a CBS permaneceu sob competência federal. Essa reestruturação teve por 

objetivo simplificar o sistema tributário, eliminar a incidência cumulativa de tributos e 

instituir a arrecadação no destino com alíquotas uniformes, além de restringir a concessão de 

benefícios fiscais excessivos e introduzir o Imposto Seletivo, destinado a onerar produtos 

prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. 

O Imposto Seletivo não será objeto de estudo neste trabalho de conclusão do programa 

de dissertação do mestrado, uma vez que ele irá se limitar apenas aos principais tributos sobre 

o consumo IBS e CBS.  

O agronegócio, por sua vez, é um dos pilares da economia brasileira, desempenhando 

papel crucial tanto no abastecimento alimentar quanto na geração de superávit da balança 

comercial
1
. Trata-se de um setor vital para o crescimento econômico do Brasil, transcendendo 

as fronteiras nacionais, com forte presença na geração de empregos e no desenvolvimento de 

regiões menos povoadas. 

A importância estratégica do agronegócio está destacada no artigo 187 da Constituição 

Federal (CF), que assegura a participação efetiva do setor e dos produtores rurais na política 

agrícola, sob a coordenação do Estado, que deve promover, regular e avaliar essa atividade.  

Nesse contexto, as mudanças trazidas pela reforma tributária impactaram diretamente 

o setor, especialmente por converterem os produtores rurais pessoa física em contribuintes 

                                                 
1
 INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA (IPEA). Comércio exterior do agronegócio. 

Disponível em: https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/comercio-exterior-do-agronegocio/. 

https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/comercio-exterior-do-agronegocio/
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diretos do IBS e CBS, o que representa uma inovação significativa, dado que, anteriormente, 

esses produtores não eram sujeitos passivos do PIS, COFINS, ICMS e IPI. Além disso, a 

reforma alterou profundamente o regime tributário das cooperativas e da agroindústria, 

afetando as bases de cálculo, alíquotas, sujeitos passivos e implicando reflexos sobre 

contratos agrários, além de atingir a tributação de pessoas jurídicas e cooperativas rurais. 

Dada a relevância estratégica do agronegócio para o país, tornou-se imperativo 

desenvolver um estudo aprofundado acerca das novas regras tributárias e seus impactos 

específicos sobre o setor. A pesquisa foi orientada pelo seguinte problema: quais são os 

impactos imediatos das mudanças tributárias introduzidas pela Emenda Constitucional n.º 

132, de 2023 e pela Lei Complementar n.º 214, de 2025 sobre o agronegócio brasileiro, 

especialmente em termos de tributação sobre o consumo? 

Em alinhamento ao problema anunciado, estabeleceu-se como objetivo geral analisar 

os impactos das alterações no sistema tributário, promovidas pela Emenda Constitucional n.º 

132, de 2023 e pela Lei Complementar n.º 214, de 2025, sobre a tributação do consumo no 

agronegócio brasileiro. Para tanto, a análise contemplou as normas constitucionais alteradas, a 

legislação complementar que regulamentou os tributos no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, além de normas regulamentares específicas, como o Regulamento do 

ICMS do Estado de Minas Gerais (Decreto n. 43.080, de 2002), utilizado como referência 

prática no desenvolvimento do trabalho, em razão de ser objeto de trabalho pelo aluno deste 

programa de mestrado profissional.  

Especificamente, a pesquisa examinou as mudanças nos tributos aplicáveis 

diretamente ao agronegócio, avaliou as alterações nas bases de cálculo, alíquotas e sujeitos 

passivos, comparou os regimes tributários antes e depois da reforma e identificou os efeitos 

das mudanças sobre contratos agrários, pessoas jurídicas e cooperativas. Contudo, vale 

registrar que os tributos de Importação e Exportação não serão objeto de análise deste 

trabalho, pois não sofreram alteração em virtude da EC n.º 132, de 2023.  

A justificativa da pesquisa residiu na necessidade de compreender, com profundidade, 

como a reforma tributária afeta um setor tão vital para o Brasil. Tal compreensão se mostrou 

essencial para assegurar que o agronegócio continue a prosperar e a contribuir de forma 

sustentável para o desenvolvimento nacional. A motivação para o estudo decorreu do 

propósito de oferecer uma análise crítica e detalhada da reforma tributária, visando orientar 

legisladores, economistas, juristas e profissionais da área a adaptarem suas práticas e políticas 

à nova realidade tributária. 
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O percurso de análise da pesquisa teve como referência os estudos de Calcini (2023), 

Cavalcanti (2025) Loubet (2022), e Segundo (2025), cujas contribuições foram fundamentais 

para a construção do arcabouço teórico sobre o tema. Outros autores também foram 

mobilizados ao longo do trabalho, com o objetivo de aprofundar a análise e alcançar os 

objetivos propostos. Para tanto, realizou-se uma pesquisa bibliográfica, pautada por uma 

abordagem crítica voltada aos aspectos considerados centrais à discussão. 

Traçadas as linhas introdutórias acerca do objeto de investigação, passa-se à 

apresentação da estrutura que organiza o texto e dos referenciais teóricos que o fundamentam. 

Esta dissertação foi dividida em quatro seções principais, cada uma voltada à análise de um 

aspecto específico da temática proposta.  

A primeira seção, intitulada “A tributação sobre o consumo no agronegócio no Brasil 

antes da Emenda Constitucional n.º 132, de 2023”, dedica-se à análise do modelo tributário 

vigente antes da reforma constitucional, com especial atenção às bases de incidência 

aplicáveis ao setor. A segunda seção, “A Emenda Constitucional n.º 132, de 2023”, apresenta 

os novos princípios e tributos introduzidos pela emenda, com destaque para as inovações 

normativas de maior impacto. 

A terceira seção, denominada “A tributação sobre o consumo no agronegócio após a 

Emenda Constitucional n.º 132, de 2023 e sua norma reguladora”, examina os efeitos diretos 

das novas disposições sobre o funcionamento do agronegócio, considerando as alterações na 

estrutura tributária. Por fim, a quarta e última seção oferece um “comparativo do regime 

tributário anterior e posterior à reforma tributária”, ressaltando as principais mudanças e 

seus reflexos na cadeia produtiva do agronegócio. 

Essas foram, portanto, as diretrizes que orientaram a presente Dissertação, cujo 

propósito foi demonstrar, com base na pesquisa realizada, os impactos da reforma tributária 

no setor agropecuário brasileiro. 
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